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TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de Licenças de Direito de Uso à suíte de

softwares e serviços Adobe Creative Cloud e assinatura de serviços digitais,
para uso em design gráfico, desenvolvimento web, catalogação de fotos e
edição de vídeo.

 
2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC
2.1. Bens e serviços que compõem a solução
 

Item Descrição do Bem ou
Serviço

Código
CATMAT/CATSER Quantidade

1

Pacote Adobe Creative
Cloud: Aquisição de 5
licenças para o pacote
Adobe Creative Cloud para
o período de 36 meses

27502 – Cessão
Temporária de Direitos
Sobre Programas de
Computador Locação de
Software

5 (cinco)
licenças

2
Assinatura Freepik
Premium Anual – plano 12
meses

27502 – Cessão
Temporária de Direitos
Sobre Programas de
Computador Locação de
Software

2 (duas)
licenças

3 Assinatura Envato Elements
– plano 12 meses

27502 – Cessão
Temporária de Direitos
Sobre Programas de
Computador Locação de
Software

1 (uma)
licença

4 Assinatura Flickr Pro –
Assinatura plano de 2 anos

27502 – Cessão
Temporária de Direitos
Sobre Programas de
Computador Locação de
Software

1 (uma)
licença
 

Termo de Referência 0588671         SEI 23.0.000007803-4 / pg. 1



 
3. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO
3.1. Contextualização e Justificativa da Contratação
3.1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a

necessidade de o Tribunal Regional Eleitoral de Goiás – TRE/GO possuir
acesso ferramental que permita o desempenho das atividades de produção
de peças publicitárias e audiovisual, de comunicação interna e externa, do
TRE/GO.

3.1.2. Para o atendimento dessas necessidades, as áreas
demandantes atualmente utilizam os softwares da suíte Adobe Creative
Cloud em seu cotidiano, com licenças de validade de 36 meses, as quais
foram obtidas originariamente por meio do Contrato n. 93/2020,
completando o seu período de validade no dia 22 de dezembro de 2023,
quando expirarão.

3.1.3. Dessa forma, este processo visa a evitar que as
atividades acima citadas sejam inviabilizadas, total ou parcialmente, pela
falta de ferramental tecnológico adequado.

3.1.4. As áreas demandantes possuem as seguintes
necessidades de negócio:

3.1.5. As licenças dos softwares Adobe utilizadas atualmente
pela Assessoria de Imprensa e Comunicação Social - ASCOM e Seção de
Legislação e Editoração (SELED) são imprescindíveis para o desempenho das
atividades de tratamento de imagem, edição e criação de vídeos e de peças
publicitárias, para comunicação interna e externa.

3.1.6. As equipes que utilizarão o software já possuem uma
curva de aprendizado nos produtos da Adobe, sendo desnecessário o custo
com qualquer tipo de treinamento ou capacitação para uso imediato do
software.

3.1.7. Atualmente, a ASCOM utiliza imagens, vetores e recursos
gratuitos, obtidos na internet, para a elaboração de todo material gráfico e
audiovisual produzido pelo Tribunal em complemento ao banco de imagens
contratado (Contrato n. 83/2022). Essas soluções não têm proporcionado a
desejada qualidade e adequação gráficas dos projetos realizados devido à
oferta e qualidade restritas obtidas. Nesse sentido, a aquisição de licenças
para utilização de banco de imagens e recursos audiovisuais (Freepik e
Envato Elements), supririam esse problema, em especial quanto à
diversidade de opções que traria aos projetos, por fornecer variedades de
fotos, vetores, ilustrações, vídeos, trilhas sonoras, modelos e ativos 3D de
alta qualidade distribuídas em diversas categorias.

3.1.8. Ademais, a contratação de assinatura anual de serviço de
armazenamento de imagens (Flickr Pro) para armazenamento na nuvem dos
registros fotográficos da ASCOM do TRE/GO auxiliará na difusão de registros
fotográficos de utilidade pública, além de propiciar maior transparência aos
interessados com a disponibilização das fotos registradas.
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3.1.9 Os itens constituem-se como necessidades contínuas para
as atividades da ASCOM, tendo em vista as atribuições da Assessoria de
gerenciar as redes sociais do Tribunal e o seu Portal, além de ser
constantemente demandada pelas unidades internas do Tribunal de peças
gráficas e audiovisuais, assim, o prazo de assinatura dos itens 1 e 5, foi
superior a 12 meses, não sendo feito o mesmo para os demais itens, em
razão da inexistência de planos por prazo superior a 12 meses.

 
3.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento

Institucionais
 

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS

Plano Item Link

Planejamento
Estratégico

Objetivo Estratégico 1:
Garantir os direitos da cidadania:
1. Promover ações esclarecendo a

importância do regime democrático
e do sistema eletrônico de votação

 
Objetivo Estratégico 2:

Fortalecer a relação institucional da
Justiça Eleitoral com a sociedade:

3. Ampliar a divulgação de
informações sobre o Processo

Eleitoral (combate à
desinformação)

Link

Plano Anual de
Contratações

Item 103 - contratação do pacote
Adobe Creative Cloud for Teams
Item 104 - Contratação de banco

de imagens para ASCOM.

Link

Plano de
Contratações e
Soluções de TIC

(PCSTIC)

Item 10 - Adobe Creative Cloud
Item 7 - Banco de imagens.

Link
 

 
3.3. Estimativa da demanda
3.3.1. A aquisição das ferramentas do Pacote Adobe Creative

Cloud deve atender a um quantitativo de 5 (cinco) usuários, sendo 3 (três)
da ASCOM (quantitativo atual do contrato vigente) e 2 (dois) usuários da
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SELED.
3.3.2. Quanto à necessidade da licença do Freepik Premium

serão necessárias 2 (duas) licenças que serão utilizadas pela equipe da
ASCOM e da SELED.

3.3.3. As licenças do Flickr Pro e Envato elements serão
utilizadas apenas pela ASCOM, assim, será necessário apenas 1 (uma)
licença.

 
3.4. Parcelamento da Solução de TIC
3.4.1. A contratação poderá ocorrer de forma parcelada em

itens, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem
perda da economia de escala. Entretanto, não é factível o parcelamento do
pacote Adobe Creative Cloud uma vez que os serviços são comercializados
num único pacote de aplicações, de forma usual no mercado.

 
3.5. Resultados e Benefícios a Serem Alcançados
3.5.1. Produção de áudio, vídeo, peças publicitárias e material

gráfico para comunicação institucional interna e externa.
3.5.2. Melhoria na qualidade de todo material audiovisual

produzido pelas seções citadas.
3.5.3. Ampliação, transparência e agilidade na divulgação dos

registros fotográficos realizados pela ASCOM.
 
4. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Requisitos de Negócio
4.1.1. Contratação de 5 (cinco) licenças pelo período de 36

meses do pacote de aplicativos do Adobe Creative Cloud All Apps para
Equipes, em português do Brasil, na versão mais recente disponível, com
acesso a todos os aplicativos do pacote.

4.1.2 - Todos os aplicativos fornecidos devem suportar o idioma
português (Brasil) e serem compatíveis com o sistema operacional Microsoft
Windows 10 e superiores (32 e 64 bits);

4.1.3 - Todas as atualizações e novas versões de todos os
aplicativos do pacote deverão estar disponíveis para download durante a
vigência do direito de uso (36 meses).

Contratação de 2 (duas) licenças do Freepik Premium pelo
período de 12 (doze) meses.

Contratação de 1 (uma) licença do Envato Elements pelo
período de 12 (doze) meses.

Contratação de 1 (uma) licença do Flickr Pro pelo período de 24
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(vinte e quatro) meses.
 
4.2. Requisitos de Capacitação
4.2.1. Uma vez que o objeto desta contratação já vem sendo

utilizado pelo Tribunal de forma satisfatória, não se vê a necessidade de
capacitação.

 
4.3. Requisitos Legais
4.3.1. A implantação da solução deve observar o arcabouço

legal e normativo vigente, aplicando-se, no que couber, o disposto nos
seguintes dispositivos, bem como outros regulamentos específicos, normas
aplicáveis ao objeto e condições constantes no Edital e em seus Anexos:

4.3.2. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – Estabelece normas
gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas,
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios;

4.3.3. Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010 - Regulamenta a
contratação de bens e serviços de informática e automação pela
administração pública federal, direta ou indireta, pelas fundações instituídas
ou mantidas pelo Poder Público e pelas demais organizações sob o controle
direto ou indireto da União;

4.3.4. Resolução no 468, de 15 de julho de 2022 - Dispõe sobre
diretrizes para as contratações de Solução de Tecnologia da Informação e
Comunicação pelos órgãos submetidos ao controle administrativo e
financeiro do Conselho Nacional de Justiça.

4.3.5. Norma complementar nº 11/IN 01/DSIC/GSIPR -
Estabelece as diretrizes para avaliação de conformidade nos aspectos
relativos à Segurança da Informação e Comunicação (SIC), nos órgãos da
Administração Pública Federal.

 
4.4. Requisitos de Manutenção
4.4.1. Deverá ser oferecida manutenção e suporte técnico pelo

prazo de vigência das licenças de software adquiridas a contar da
disponibilização da solução.

4.4.2. O serviço de suporte técnico deverá ser via telefone, e-
mail ou presencial, pelo período contratado, disponibilizando o atendimento
em dias úteis no horário de 09:00 às 18:00 horas ininterruptamente, no
mínimo, durante o período contratado das licenças de uso.

4.4.3. O serviço de suporte técnico deverá garantir o
funcionamento, atualização e manutenção para os produtos contratados.

 
4.5. Requisitos de Segurança
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Não se aplica.
 
4.6. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais
4.6.14. Os equipamentos deverão atender a critérios de

sustentabilidade ambiental que a legislação determinar, a exemplo da IN nº
01, de 19 de janeiro de 2010, da SLTI/MPOG, no que couber, ou prover
alternativas para verificação de sua aplicabilidade.

4.6.15. Os softwares, aplicativos e drivers a serem oferecidos
com a solução do fornecedor deverão ter documentação e guias entregues,
preferencialmente:

4.6.16. Em língua portuguesa, ou, caso não haja, em língua
inglesa.

4.6.17. Em mídia eletrônica, digital, ou caso não haja, em papel.
 
4.7. Requisitos de Arquitetura Tecnológica
4.7.1. O software deverá possuir a capacidade de ser

desinstalado e instalado novamente na mesma máquina ou em outra
máquina, de acordo com a necessidade do usuário e devem ter total
compatibilidade com o MS-Windows 64 bits 10 e versões posteriores.

 
4.8. Requisitos de Projeto e de Implementação
4.8.1. Não é objeto desta contratação o desenvolvimento de

software, mas o licenciamento de uso sobre o mesmo, portanto, não é
necessário projeto de implementação.

 
4.9. Requisitos de Implantação
4.9.1. Serão admitidas a seguinte forma de entrega do software:
4.9.2. Download pela internet, preferencialmente pelo site do

fabricante do software.
4.9.3. A CONTRATADA deverá informar e providenciar local de

acesso e/ou ferramenta para gerenciamento, controle e acesso para as
licenças de software fornecidas.

4.9.4. Deverá ser fornecida chave única tipo serial ou qualquer
outra forma de validação da ferramenta, comprovando perante o fabricante
que se trata de uma ferramenta devidamente licenciada.

4.9.5. Não serão aceitos, em hipótese alguma, embalagens
violadas ou com outros danos que prejudiquem o acondicionamento e a
qualidade do produto.

4.9.6. Para fins de aceite definitivo do objeto a CONTRATADA
obriga-se a entregar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do
recebimento/instalação dos softwares, para cada unidade do produto, a
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documentação do Fabricante (endereço de e-mail e documentação impressa
ou por meio de site próprio com acesso disponível ao CONTRATANTE) que
comprove o correto licenciamento nas quantidades contratadas.

 
4.10. Requisitos de Garantia
Não se aplica.
 
4.11. Requisitos de Experiência Profissional
Não se aplica.
 
4.12. Requisitos de Formação da Equipe
4.12.1. No que couber, o serviço de instalação e/ou suporte

técnico deverá ser prestado por profissionais especializados e certificados
pelo fabricante da solução, devidamente capacitados.

 
4.13. Requisitos de Metodologia de Trabalho
4.13.1. A metodologia de trabalho deverá seguir o disposto nos

requisitos de negócio e tecnológicos.
4.13.2. Somente serão aceitas licenças na versão mais

atualizada e em idioma Português do Brasil (Pt-BR).
4.13.3. Caso o software requerido não possua ainda versão em

Português (Pt-BR) serão aceitas versões em Inglês.
4.13.4. Juntamente com as licenças de uso, a futura

CONTRATADA entregará a CONTRATANTE a documentação técnica completa
e atualizada dos softwares licenciados, contendo os manuais técnicos,
certificados de garantia e autenticidade, caso não exista em meio físico,
deverá indicar o endereço eletrônico para acesso.

4.13.5. A documentação deverá ser entregue em sua forma
original, não sendo aceitas cópias de qualquer tipo. Será permitido à
empresa CONTRATADA entregar os documentos em meio eletrônico,
inclusive em página eletrônica para download, quando este for o único meio
disponível pelo fabricante.

4.13.6. Caso o licitante vencedor venha a optar por entregar os
softwares em mídia física, bem como a sua documentação, esta deverá ser
original, com chancela do fabricante.

4.13.7. As mídias de gravação dos softwares licenciados e
entregues deverão ser novas, de primeiro uso, e estar devidamente
acondicionadas em embalagem lacrada e original da empresa fabricante.

 
4.14. Requisitos de Segurança da Informação
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4.14.1. A CONTRATADA deve atender à legislação,
principalmente à Instrução Normativa GSI/PR nº 01, de 13.06.2008, do
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, a qual
disciplina a gestão de segurança da Informação e Comunicações na
Administração Pública Federal.

4.14.2. Deverão ser observados os regulamentos, normas e
instruções de segurança da informação e comunicações adotadas pelo
TRE/GO, incluindo, mas não se limitando, ao definido na Política de
Segurança da Informação e Comunicações e suas Normas complementares,
durante a execução dos serviços nas instalações do TRE/GO.

4.14.3. Toda informação confidencial disponibilizada em razão
da contratação, seja ela armazenada em meios físico, magnético ou
eletrônico, deverá ser devolvida nas seguintes hipóteses:

4.14.4. Término ou rompimento do Contrato;
4.14.5. Solicitação do TRE/GO;
4.14.6. A futura CONTRATADA deverá manter o TRE/GO

informado, formal e tempestivamente, sobre quaisquer necessidades de
atualização ou mudança na configuração dos serviços prestados.

4.14.7. Os produtos, nas suas condições de fabricação,
operação, manutenção, configuração, funcionamento, alimentação e
instalação, devem obedecer rigorosamente, no que for aplicável, às normas
e recomendações em vigor, elaboradas pelos órgãos oficiais competentes ou
entidades autônomas reconhecidas na área (ABNT, ANATEL, etc.) e aquelas
entidades geradoras de padrões, reconhecidas internacionalmente (ITU-T,
ISO, IEEE, EIA/TIA etc.)

 
5. RESPONSABILIDADES
5.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE:
5.1.1. Recusar os softwares, licenças de acesso e assinaturas

que não atenderem as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência, anotando o fato, como descumprimento do contrato;

5.1.2. Além das obrigações resultantes da observância da
legislação pertinente, são também obrigações do Tribunal:

5.1.3. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o
estabelecido neste documento e no contrato;

5.1.4. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores
especialmente designados;

5.1.5. Verificar a manutenção pela Contratada das condições de
habilitação estabelecidas na licitação;

5.1.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à
execução do contrato, em especial, aplicação de sanções, alterações e
repactuações do contrato;
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5.1.7. Aplicar à Contratada as penalidades por descumprimento
deste Termo de Referência e de cláusulas contratuais.

 
5.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA:
5.2.1. Entregar os softwares, licenças de acesso e assinaturas

de acordo com as especificações contidas neste termo de referência,
responsabilizando-se pela troca, no prazo máximo de 7 (sete) dias, daqueles
que, porventura, estejam fora das especificações ou em desacordo com o
Edital, independentemente do motivo alegado.

5.2.3 Uma vez atendidos os termos deste Edital, a
responsabilidade pelo funcionamento dos softwares, licenças de acesso e
assinaturas será da fabricante.

5.2.4. Manter durante a vigência do contrato as condições de
habilitação, apresentando sempre que exigido pela fiscalização os
comprovantes de regularidade fiscal.

5.2.5. Relatar à fiscalização do contrato toda e qualquer
irregularidade observada na prestação dos serviços.

5.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução
do contrato, sem prévia e expressa anuência desta Corte.

5.2.7. Responder civil e penalmente, por quaisquer danos
ocasionados à Administração e seu patrimônio e/ou a terceiros, dolosa ou
culposamente, em razão de sua ação ou de omissão ou de quem em seu
nome agir.

5.2.8. Receber as observações do Gestor/Fiscal do contrato,
relativamente à garantia e entrega dos softwares,  licenças de acesso e
assinaturas e identificar as necessidades de melhoria.

5.2.1. Responsabilizar-se por obrigações tributárias junto aos
entes do Estado e às assessórias junto à fabricante, observando que o único
pagamento a ser realizado pela União será aquele apurado na licitação na
eventual hipótese de contratação.

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. Rotinas de Execução
6.1.1. Em conformidade com o art. 29, da IN SGD nº 01/2019, a

CONTRATANTE deverá nomear, previamente à celebração do contrato ou da
entrega do documento congênere, Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e
Requisitante para acompanhar e fiscalizar a sua execução.

6.1.2. Diante de situações de irregularidades de caráter
urgente, o Preposto deverá comunicar-se por escrito com a CONTRATANTE
para apresentar os esclarecimentos julgados necessários, as informações
sobre possíveis paralisações de serviços, a apresentação de relatório
técnico, ou as razões justificadoras a serem apreciadas e decididas pelo
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agente designado.
 
6.1.3. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO
6.1.4. A CONTRATADA deverá autorizar/implantar o uso das

licenças em até 05 (cinco) dias após da assinatura do termo de Contrato ou
Termo substitutivo de Contrato.

6.1.5. A CONTRATADA terá um prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos, contados do início da vigência do contrato, para:

a) Disponibilizar a documentação que comprove os requisitos
das licenças.

6.1.6. Até 24 (vinte e quatro) horas antes de findar o prazo
fixado no item anterior, a CONTRATADA poderá formalizar pedido de sua
prorrogação, cujas razões expostas serão examinadas pelo TRE/GO, que
decidirá pela prorrogação do prazo ou aplicação das penalidades previstas
no contrato.

6.1.7. É responsabilidade da CONTRATADA o correto
cadastramento dos dados da CONTRATANTE junto à fabricante do software
para efeito de vigência contratual e benefícios inerentes a forma de
licenciamento.

 
6.2. Quantidade mínima de bens ou serviços para

comparação e controle
6.2.1. Não se aplica.
 
6.3. Mecanismos formais de comunicação
6.3.1. O representante da CONTRATADA deverá estar disponível

em dias úteis, das 8h às 12h e das 14h às 18h.
6.3.2. A comunicação entre o TRE/GO e a CONTRATADA será

realizada mediante contatos disponibilizado pela empresa contratada.
6.4. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança
6.4.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre

quaisquer dados e informações contidos em quaisquer documentos e mídias,
incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a
ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob
qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei,
independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a
tais documentos.

6.4.2. O Termo de Compromisso, contendo declaração de
manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na
entidade, a ser assinado pelo representante legal da Contratada, e Termo de
Ciência, a ser assinado por todos os empregados da Contratada diretamente
envolvidos na contratação, encontram-se no Anexo I_A - Termo de

Termo de Referência 0588671         SEI 23.0.000007803-4 / pg. 10



Compromisso (5534211) e Anexo I_B - Termo de Ciência (5534210).
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 
7.1. Critérios de Aceitação
7.1.1. A empresa deve atender aos prazos de execução

descritos no item “6.1.4. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO”.
7.1.2. Para os procedimentos de recebimento provisório e

definitivo serão aplicados os regramentos seguintes:
7.1.3. Recebimento Provisório: Os softwares serão recebidos

provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

7.1.4. Recebimento Definitivo: em no máximo 10 (dez) dias
úteis contados a partir do final do prazo do Recebimento Provisório e após a
verificação da qualidade do produto e serviços disponibilizados e sua
consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento
assinado pelas partes.

7.1.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem
anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

7.1.6. O Recebimento Provisório atestará tão somente que o
Contratante recebeu o documento de licenciamento dos produtos adquiridos.

7.1.7. Quando do recebimento definitivo, caso seja constatado
que os objetos entregues apresentem inconformidades com as
especificações do objeto licitado, a Administração notificará formalmente a
CONTRATADA a respeito do não recebimento definitivo do objeto contratado.

7.1.8. Neste caso, o prazo do recebimento definitivo será
suspenso até que seja sanada a situação, independente de aplicação de
sanções cabíveis.

7.1.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não
exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

 
7.2. Da Fiscalização
7.2.1. A gestão, o acompanhamento e a fiscalização dos

contratos realizar-se-ão por representantes da administração, especialmente
designados;

7.2.2. As relações entre o Tribunal e a empresa a ser contratada
serão mantidas, prioritariamente, por intermédio da Fiscalização (Gestor do

Termo de Referência 0588671         SEI 23.0.000007803-4 / pg. 11



Contrato e/ou Fiscal do Contrato) e, prioritariamente por e-mail.
7.2.3. A Fiscalização tem autoridade para exercer em nome do

Tribunal Eleitoral, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização dos serviços, tendo plenos poderes para decidir sobre questões
relacionadas a sua parte técnica em função das disposições deste Termo de
Referência e do Edital, consultando a Administração nos casos de dúvida e
sobre matérias que extrapolarem as previsões do contrato.

7.2.4. Toda matéria puramente técnica que não implique em
assunção de despesas poderá ser decidida pela Fiscalização.

 
7.4. Do Pagamento
7.4.1. O pagamento será creditado em nome da Contratada,

mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio de
ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez
satisfeitas as condições estabelecidas neste instrumento.

7.4.2. No caso de processamento do pagamento através de
depósito bancário, deverão ser fornecidos os seguintes dados: a) banco;
número, nome e código; b) agência: número e código e c) número da conta
corrente (completo) juntamente com a nota fiscal/fatura.

7.4.3. O pagamento será realizado mediante apresentação de
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada, para que seja lavrada certidão de seu
recebimento ou atestada sua execução irregular de forma devidamente
circunstanciada, o que implicará, neste caso, a interrupção do prazo para
pagamento.

7.4.4. A data de vencimento da fatura nunca poderá ser inferior
a 30 dias da data de seu efetivo encaminhamento ao Tribunal.

7.4.5. Na nota fiscal ou documentos anexos, deverão ser
descriminados os serviços.

7.4.6. pagamento será efetivado no prazo máximo de 30 dias.
7.4.7. No caso de o setor responsável pelo pagamento verificar

a ocorrência de irregularidade fiscal ou da justiça trabalhista da Contratada,
deverá comunicará à Administração para a adoção e medidas
administrativas pertinentes.

7.4.8. Será efetuada a retenção de tributos por ocasião do
pagamento das Notas Fiscais/Faturas emitidas por pessoas jurídicas, pela
prestação de serviços em geral, conforme normas que regulamentam o
artigo 64, da Lei 9.430 de 27/12/96, se for o caso, bem como aquelas afetas
aos serviços de tecnologia de informação e comunicação.

7.4.9. As empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL não estão
sujeitas à aplicação da tabela de retenção na fonte, desde que apresentem a
este Tribunal, junto à Nota Fiscal/Fatura, Declaração em conformidade com
as normas que regulamentam o artigo 64 da Lei 9.430/96.

7.4.10. O Tribunal poderá deduzir do montante a pagar os
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valores correspondentes a multas, glosas ou indenizações devidas pela
Contratada.

7.4.11. O processamento da ordem bancária com observância
dos dados fornecidos pela Contratada constitui prova de quitação da
obrigação para todos os efeitos legais, ficando a contratada responsável por
quaisquer contratempos decorrentes da apresentação inexata dos dados
fornecidos.

7.4.12. Se ocorrerem eventuais atrasos de pagamento
provocados exclusivamente por culpa da Administração, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento. Para tanto, os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês (seis
por cento ao ano), mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I= (TX/100)/365
EM = I x N x VP
Onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a

do efetivo  pagamento; e
VP = Valor da parcela em atraso.
7.4.13. É vedado o pagamento à vista por licenças de software

ainda não ativadas, uma vez que o momento da entrega definitiva nesse tipo
de aquisição é o da ativação da licença. Normas de direito financeiro afetas à
Administração Pública (arts. 62 e 63 da Lei 4.320/1964) impõem que a
liquidação das despesas seja realizada por ocasião da entrega definitiva do
bem ou da realização do serviço.

 
8. ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO

 

ITEM OBJETO QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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1

Pacote Adobe
Creative Cloud:
Aquisição de 5
licenças para o
pacote Adobe
Creative Cloud
para o período
de 36 meses

5
(cinco)

licenças
R$

14.845,78
R$

74.228,90

2

Assinatura
Freepik

Premium Anual
– plano 12

meses

2
(duas)

licenças
 R$               

894,94
R$

1.789,88

3
Assinatura

Envato
Elements –

plano 12 meses

1 (uma)
licença

 R$           
1.971,00

 R$    
1.971,00

4
Assinatura
Flickr Pro –
Assinatura

plano de 2 anos

1 (uma)
licença

 R$           
1.330,80

 R$    
1.330,80

    R$
79.320,57

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO

9.1. As despesas para atender a esta aquisição estão
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da
União para o exercício de 2023, em decorrência da sua inclusão no Plano
Anual de Contratação (PAC) conforme Item 103 - "Adobe Creative Cloud”.

 
10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
10.1. Conforma tabela item 2.1.
 
11. DO REAJUSTE DE PREÇOS
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.
 
12. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. Critérios correntes de mercado.
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12.2. Será exigido da licitante classificada em primeiro lugar na
fase de lances, em suas propostas, o cumprimento das seguintes cláusulas:

12.3. Especificar de forma clara, completa e minuciosa, o item
ofertado;

12.4. Detalhar o valor total da proposta, considerado todo o
período de contratação.

12.5. Informar o prazo máximo para entrega dos produtos,
considerando o prazo máximo fixado no item 10.2 deste termo de referência,
contados a partir do início da vigência do contrato.

12.6. Declaração expressa de que sua proposta engloba todas
as despesas referentes ao fornecimento, bem como todos os tributos,
encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outras despesas que incidam ou
venha a incidir sobre o objeto da licitação, bem como que possuem as
condições necessárias para a execução dos serviços licitados.

 
12.7. Da Qualificação Técnica.
12.7.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens

em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

 
12.8. Regime, Tipo e Modalidade da Licitação
12.8.1. Enquadra-se a contratação em tela como prestação de

serviços comuns pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos neste Termo de Referência e no Edital da licitação,
por meio de especificações usuais do mercado.

 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 
14. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E

DA APROVAÇÃO
14.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída

pela Portaria DG nº 103, de 01 de junho de 2023 (SEI 23.0.000007803-4).

Documento assinado eletronicamente por MAGDA DA CONCEICÃO GONÇALVES,
ASSESSOR(A), em 15/08/2023, às 14:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por VICTOR HUGO PINHEIRO CUNHA,
ANALISTA JUDICIÁRIO, em 15/08/2023, às 18:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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TÉCNICO JUDICIÁRIO, em 15/08/2023, às 19:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por BRAZILINO NUNES DE OLIVEIRA,
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